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ERRATA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 034/2017- SEMAGRI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E IMPLEMENTOS, VISANDO O 

FORTALECIMENTO DA ATIVIDADE PRODUTIVA DO MUNICÍPIO DE BELTERRA-

PA. 

A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente o Edital do 
Pregão Presencial nº 034/2017. O Pregoeiro torna público para conhecimento e 
esclarecimento dos interessados, que:  
 

1) Onde se lê: “Data de abertura: 20 de outubro de 2017”. Leia-se: “26 de 

outubro de 2017.” 

2) Onde se lê: Item 6.7. “A licitante deve ter sede/filial dentro da circunscrição do 
município de Belterra-PA ou Santarém para que as máquinas possam passar 
por manutenção quando for necessário, devido as especificações técnicas dos 
tratores licitados.” Leia-se: “A licitante deve apresentar documento que 
comprove concessionária com assistência técnica autorizada pelo fabricante do 
objeto, dentro da circunscrição do município de Belterra-PA ou Santarém-PA, 
para melhor atendimento mecânico em revisões de fábrica, garantia de fábrica 
manutenções preventivas e fornecimento de peças.” 

3) Onde se lê: “ANEXO I- ITEM1- Descrição: TRATOR 4x4 ano 2017, a diesel ou 

biodiesel, potência máxima unid-RPM de 96 CV, com Sistema de injeção de 

bomba em linha; embreagem tipo: disco duplo independente orgânico; 

Diâmetro do disco (mm) 295; acionamento mecânico Tomada de potência tipo 

independente de acionamento hidráulico (plataforma) ou eletro hidráulica 

(cabine); Velocidades (rpm-rpm do motor) 540-1980/540 econômica- 

1594/1000- 2074; opções de velocidade (rpm) 540 (std) ou 540+ econômica ou 

540 +1000; potência Máxima (CV)- rot. Motor 80 – 2300; tipo de transmissão 

sincronizada; posição das alavancas: lateral, número de marchas: 8F + 4R(std) 

ou 12F+8R ou 12F+12F ou 12F+12F.” Leia-se: “Trator agrícola de pneus ano 

2017/2018, tração 4x4, motor Turbinado Diesel 4 cilindros com no mínmo 95 

CV de potência, potência mínima de 2100(rpm), torque mínimo de 1300(rpm), 

cabina posto de operação tipo plataforma, embreagem dupla com acionamento 

mecânico, transmissão tipo sincronizada com no mínimo de 8 marchas a frente 

e 3 marchas a ré, capacidade mínima de levante do olhal de 3650 kgf, freios 

tipo multidiscos em banho de óleo com acionamento hidráulico, sistema 

hidráulico com 02 válvulas de contro remoto, sistema de direção tipo 

hidrostática, pneus dianteiros e traseiros standard.” 

4) Onde se lê: “ANEXO I- ITEM 4- Preço unitário- R$3.7000 – preço total R$ 
3.7000.” Leia-se: “ANEXO I- ITEM 4- Preço unitário- R$37.000 – preço total R$ 
37.000.” 

Onde se lê: ANEXO I- 8. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 8.2 - A empresa 

contratada irá disponibilizar o objeto em perfeitas condições de uso, para a contratante 

no pátio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura, situada na Estrada 

04, nº, Centro, juntamente com os motoristas, após assinatura da Ata de Registro de 
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Preços e Ordem de Serviço; 8.4- A empresa vencedora do processo licitatório, deverá 

atender/disponibilidade durante 24 horas a necessidade da Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e Infraestrutura, e terá um turno de trabalho em média de 12 horas; 

Leia-se: “ANEXO I- 8. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 8.2 - A empresa 

contratada irá disponibilizar o objeto em perfeitas condições de uso, para a contratante 

no pátio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura, situada na Estrada 

04, nº, Centro, após assinatura da Ata de Registro de Preços e Ordem de Serviço; 8.2- 

A empresa vencedora do processo licitatório, deverá fornecer treinamento operacional 

dos equipamentos para no mínimo (02) dois funcionários para cada unidade fornecida.   

Ficam mantidos os demais termos do Edital. Esta Errata integra o edital respectivo, 
para todos os efeitos legais, sendo publicado no D.O.U. e no mural da Prefeitura 
Municipal de Belterra. 
 

Belterra-PA, 13 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

Alexandro Sérgio Baia da Silva 
Pregoeiro Municipal  
Dec. 057/2017-PMB 
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